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 CONSELHO EDITORIAL DA REVISTA DE DIREITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (COERJ) 

 

 

Instituição:  
  
Ato Executivo nº 68/2023, publicado no DJERJ de 23/03/2023. 

 

 

Membros:  
 
 

Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO – Presidente   

 

Juiz de Direito ANTONIO AURELIO ABI-RAMIA DUARTE 

 

Senhora ANA PAULA TEIXEIRA DELGADO 

 

Senhor SIDDHARTA LEGALE 

 

Senhora CLARISSA MARIA BRANDAO DE CARVALHO KOWARSKI 

 

Senhor GUILHERME SANDOVAL GÓES 

 

Senhora CAROLINA PAES DE CASTRO MENDES 
 

 

Atribuições:  

 

I. definir e manter a política editorial da revista e fixar os critérios para sua execução; 

II. estabelecer e manter atualizadas as normas para a publicação dos textos da 
revista sob sua editoração; 

III. propor mudanças, que permitam a melhoria e evolução no conceito "Qualis" da 
revista sob sua editoração; 

IV. definir estratégias para melhorar o fator de impacto e as indexações da revista; 

V. deliberar sobre casos não previstos na política editorial, como mudanças das 
regras e novas condutas, entre outros; 
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VI. avaliar o cumprimento dos critérios estabelecidos pela revista por parte dos 
artigos submetidos, podendo recusar de imediato a submissão, caso os critérios não 
sejam atendidos; 

VII. encaminhar os artigos para os avaliadores; 

VIII. responsabilizar-se pela íntegra do processo de publicação dos artigos, desde a 
submissão até a divulgação da decisão editorial; 

IX. garantir que a revista seja publicada em conformidade com os requisitos formais 
estabelecidos pela CAPES e por outras instituições voltadas para a normatização da 
publicação científica. 


